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PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00005.20250210/0002-06
INEXIGIBILIDADE ELETRÕNICA DE LICITAÇÃO Ne 202503060001

A Comissão de Contratação da Fundo Municipal de Educação. consoante
autorização da(a) Ilustríssimo(a) Senhor(a) DARCIA MARIA PINHEIRO NOGUEIRA,
Ordenador de Despesas da Fundo Municipal de Educação, vem apresentar
justí$catívas concernente à inexigíbllidade eletrâníca de licitação, para atendimento
do objeto demandada no Processo Administrativo supracitado.

1- DA NECESSIDADE DO onJETO
Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a LOCAÇÃO DE

UM IMÓVEL LOCALIZADO NO DISTRITO DE ASSUNÇÃO, NA RUA DA MATRIZ, SEDE
DO DISTRITO. PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA PEDRO AFRODISIO
NOGUEIRA, junto à KAREN PINHEIRO.

Após análise da proposta apresentada eletronicamente pela tndigltada
proponente, verificamos que atende as necessidades do(a) Fundo Municipal de
Educação. visando atender a demanda da edilidade, restando. portanto,
caracterizada a oportunidade. conveniência e necessidade da presente contratação.

11- DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Processo administrativo de inexigibilidade está devidamente instruído e

autuado com os elementos necessários à sua instauração, incluindo
a) Exposição de motivos firmada atestando as necessidades de

contratação, acompanhada do termo de referência/projeto básico;
b) Documentos comprovando a habilitação jurídica. regularidade fiscal

e trabalhista do futuro contratado;
c) Estimava de despesas;
d) Pesquisa de preços;
e) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
f) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;
g) Razão da escolha do fornecedor;
h) Justificativa do preço

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente
inexigibilidade de licitação seja formalizada nos termos da Lei.

111- NOÇÕES GERAIS
As aquisições e contratações públicas seguem, em regra. o princípio do dever

de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lelpoderá estabelecer exceções à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação'
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O ftJndamento principalque reza por esta iniciativa é o artigo 37 incisa XXlda
Constituição Federalde 1988, no qual determina que as obras, os serviços. compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitações

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública. via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonâmica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento. vejamos o que dispõe o incisa XXI do Artigo 37 da
CF/1988

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação. as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes. com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e económica Indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

(

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n' 14.133 de OI de
abril de 2021, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação díreta. podendo a licitação ser dispensávelou inexigível.

Dentre as hipóteses de contratação direta. destaca-se a inexigibilldade de
licitação, que assim preconizou a legislação vigente:

Da Inexigibilidade de Licitação
Art, 74. É Inexigível a licitação quando inviável a
competição. em especialnos casos de
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em espec]a] nos casos de: [...] V
aquisição ou locação de imóvel cujas características
de instalações e de localização tornem necessária sua
escolha.

IV - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL
14.133/2021 de O1/04/2021
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Os contratos da administração pública são regidos pelo princípio da estrita
legalidade. Os requisitos formais para sua concretização são rígidos e o seu
conteúdo se sujeita a limitações.

Para que o contrato administrativo se concretize, há necessidade. em regra.
da realização de licitação, que vem a ser o procedimento pelo qualsão realizados
vários ates destinados a verificar a proposta mais vantajosa para a administração

A licitação é, portanto, o procedimento administrativo, que envolve a
realização de diversos aros administrativos de acordo com as regras previstas na
lei. A Constituição Federal prevê que a íícitação é a regra e que é excepcional a
contratação direta (art. 37. incisa XXI):

Art. 37. A administração pública dlreta e indireta de qualquer
dos Poderes da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade.
impessoalidade. moralidade. publicidade e eHciência e
também ao seguinte: XXI - Ressalvados os casos
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública, que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta. nos
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualiflcaçãa técnica e económica Indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações. (BRASIL 1988).

Estão sujeitas às normas gerais de licitação e contratação a Administração
Pública. direta e indireta. dentre as quais se incluem as fundações instituídas e
mantidas pela Poder Público, nas diversas esferas do governo e as empresas sob
seu controle. nos termos da art. 22. XXVII. da CF

Cabe à União legislar sobre o assunto, podendo os Estados, Distrito Federale
Municípios efetuar normas meramente suplementares.

O legislador constitucional, ao inserir a obrigatoriedade da licitação no texto
constitucional, teve a finalidade de preservar os princípios gerais da administração
pública: legalidade. impessoalidade, moralidade. publicidade e eficiência, previstos
no "caput" do art. 37, da CF/1988.

Como visto, a obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório é
excepcionada pela própria Constituição Federal que estabelece a possibilidade de
ou a necessidade de a contratação pela administração pública ser realizada sem um
procedimento licitatório.

A desnecessidade de licitação, entretanto, não significa que o administrador
poderá contratar qualquer pessoa, por qualquer preço. Em le de abril de 2021.
entrou em vigor a nova Lei de Licitações e Contratos (Lei no 14.133) que visa
compilar diplomas normativos esparsos e modernizar as licitações e contratos.
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A Lei no 14.133/2021, diferentemente da Lei no 8.666/1993. traz um
capítulo específico sobre a contratação direta (capítulo Vlll, da Lei no 14.133/2021),
subdividido em três seções, o que demonstra a importância que o legislador
atribuiu ao assunto.

O art. 72 (que compõe a seção 1, do capítulo Vlll, de mencionada leia dispõe
acerca das regras do processo de contratação direta. tendo sido mantida a divisão
desta em hipóteses de dispensa e inexigibilidade.

O art. 73 (que compõe a seção 1, do Capítulo Vflf, da mencionada Lei) prevê
hipóteses de responsabilidade solidária se houver contratação direta de forma
indevida

O art. 74 (que compõe a seção 1{ do capítulo Vlllda referida lei) trata da
inexigibilidade de licitação.

O art. 75 (que compõe a seção ff da Capítulo Vlllda mencionada Lei) trata da
dispensa de licitação (licitações dispensáveis).

O art. 76 trata das licitações dispensadas (capítulo IX da referida Lei).
Como bem exp]ica rosé dos Santos Carva]ho Fi]ha, "[...] na dispensa. a

licitação é materialmente possível, mas em regra inconveniente; a Inexigibilidade, é
inviávela própria competição

A Lei ng 8.666/93, enumerava os casos de inexiglbílidade de licitação em
seu artigo 25. No caput de taldispositivo legalhavia a indicação de ser inexigívela
licitação quando houver inviabilidade de competição, sendo enumeradas as
hipóteses.

Houve alterações pontuais nas hipóteses de inexigibilidade, na Lei ng
14.133/2021, sendo Inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos do art. Art. 74, V da Lei Federal 14.133 de l de abrilde 2021,
assim preconizado:

Consoante dispõe o art. 24 da Lei ng ]4:113:3/2021, a inexlglbilldade de licitação
deriva da inviabilidade de competição. ou seja, são aquelas situações em que não
é possível se escolher a proposta mais vantajosa, pois a estrutura legal do
procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do resultado pretendido.

Em resumo, a partir da leitura atenta do art. 74 da nova !eLdelic!!aches é
possívelaftrmar que, via de regra. a inexigibilidade de licitação restará conftgurada
quando houver:

a) ausência de pluralidade de alternativas;
b) ausência de mercado concorrencial
c) ausência de objetivídade na seleção do objeto;
d) ausência de definição objetivo da prestação a ser executada

V - REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO
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í- EL.ABONAÇÃO oo reRMO DE REFERÊNCIA e/ou PKOJETO BÁSICO
Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o

processo administrativo para compra e/ou contratação por inexígibilidade de
licitação possui vários requisitos essenciais ao alcance de suas finalidades de forma
ef:iciente e económica.

Na verdade. o processo de inexigibilidade de licitação neste caso, muito
se assemelha à fase interna de uma licitação. A elaboração das especillcações
técnicas do objeto e das condições da contratação ou fornecimento constitui
elemento essencial na condução de qualquer processo administrativo para
contratação.

A sua importância está assim definida na nova Lei de Licitações. capitula
11- Fase Preparatória, artigo 18. o qualdentre diversos incisos. descrevemos

alguns, senão vejamos:

Lei n9 14.133/2021
CAPITULO 11- DA FASE PREPARATÓRIA
Seção 1- Da Instrução do Processo Licitatório
Art. 18. (...)

11 - a definição do objeto para o atendimento da
necessidade. por meio de termo de
referência,"anteprojeto. projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
111 - a definição das condições de execução e
pagamento, das garantias exigidas e ofertados e das
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos
preços utilizados para sua formação;

Vt - a elaboração de minuta de contrato. quando
necessária, que constará obrigatoriamente como
anexo do editalde licitação;
Vll- o regime de fornecimento de bens, de prestação
de serviços ou de execução de obras e serviços de
engenharia, observados os potenciais de economia
de escala;

(

Isso se deve ao fato de que o termo de referência (ou projeto básico) contém
as principais informações referentes ao objeto. as quais servirão de parâmetro
tanto para o julgamento das propostas (e escolha da proposta mais vantajosa).
quanto para a formalização e execução do contrato ou fornecimento.

(
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VI- JUSTIFICAnVA DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRA'RAÇÃO
A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisítante.

especificou as razões de fato e de direito que fundamentam a demanda da
contratação que se pretende contratar, apontando claramente os benefícios a
serem alcançados pela contratação.

Portanto, a justiHcativa apresentada, demonstrou que a contratação se
encontra plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da
Inexigíbilidade de licitação seria a solução capaz de satisfazer as necessidades
do(a) Fundo Munícipalde Educação

Esse mesmo suporte fático de que utiliza a gestor para justificar a
contratação também servirá de base para a caracterização da hipótese de
inexigibilidade verificada no caso concreto, a exemplo da contratação
fundamentada no Art. 74. V da LeIFederal 14.133 de l de abrllde 2021.

Vll- DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
A proponente KAREN PINHEIRO foi selecionada através de inexigibilidade

eletrânica de licitação, apresentando sua proposta compatível com a realidade dos
preços praticados no mercado em se tratando de produto ou serviço similar, tendo
inclusive a proponente comprovado de que preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária.Portanto, pode a Administração realizar a
contratação sem qualquer afronta à leme regência dos certames licitatórios.

VIII- JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O art. 72, inciso 11, da Lei n'' 14.133/21 estatui que o processo de contratação

direta deve ser instruído com a estimativa de despesa que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 da Lei.

Este último dispositivo estatua que "o valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execução do objeto"- Vale destacar que o $ 4'' do art. 23 da Lei n
14.],33/01 especif:icou que nas contratações diretas por ínexigibilidade, quando não
for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos $$ 1Q, 2e e 3Q deste
artigo. o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza. por meio da apresentação de notas Hscais emitidas para outros
contratantes no período de até l (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idóneo.

Acostada aos autos os valores colhidos. foram submetidos ao tratamento por
meio da utilização de método destinado à obtenção do preço estimado, o qual, a
rigor, orientou a elaboração da proposta e a justificativa do preço para a
contratação direta, subsidiando e motivando a decisão administrativa sob os
especiais enfoques da razoabilidade e da economicidade. considerando a situação
concreta
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Dando atendimento aos dispositivos supra citados, procedeu-se a
Inexfgibilidade de licitação na forma eletrõnica, concluindo ao final da sessão
pública que a proposta apresentada pelo(a) proponente KAREN PINHEIRO, inscrita
no CPF/MF N9 419.715.428-30, com o valor de R$ R$ 5.400,00 (cinco mil.
quatrocentos reais), reflete o verdadeira exercício da discricionaríedade
administrativa, mediante uma avaliação adequada da conveniência e da
oportunidade da contratação considerando todos os fatores envolvidos. à luz dos
objetivos a serem alcançados.

IX - DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Agente de Contratação do(a) Funda Municlpalde Educação, no uso de suas

atribuições legais e, considerando o que consta deste processo administrativo. vem
emitir a presente Declaração de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no Art
74. V da Lei Federal 14.133 de l de abrilde 2021. para a contratação pretendida
através da proponente KAREN PINHEIRO, inscrita no CPF/MF Ng 419.715.428-30.

E. sendo assim comunicamos à(a) Sr(a) DÁRCIA MARCA PINHEIRO NOGUEIRA
da presente declaração, para que se proceda à análise dos procedimentos adotados
e a devida ratificação e publicidade da Inexígibilidade de Licitação.

Este é o entendimento do Agente de Contratação, pelas razões expostas
neste documento. o qual sugerimos ainda. que a presente justificativa, seja
encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto

Solonópole/CE. 25 de fevereiro de 2025
DARCIA MARIA PINHEIRO Assinado de fomta digitalpor DARCIA

MARÉ PINHHRO

N(")f=llFIPA.R)qq7q7d2KR FOGUEIRA:32SS7574368
Dados: 2025.02.25 ]0;12:38 .Q3'00'

DÁRCIA DARIA PINHEIRO NOGUEIRA
RESPONSÁVEL
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MEMORANDO INTERNO

Solonópole/CE, 25 de fevereiro de 2025

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

Assessor(a) Jurídico da(o) Prefeitura Municipalde Solonópole
Solonópole - CE

MARX CARRIERIGUEDES MONTEIRO

Assunto: Controle prévio de legalidade da contratação

Senhor(a) Assessor(a)

''b CONSIDERANDO a justificativa alusiva a inexigibilidade da licitação apresentada
pelo(a) Sr(a) RAYANNE MATA PINHEIRO, SETOR DE PLANEJAMENTO em anexo,
REMETO o Processo Administrativo nQ 00005.20250210/0002-06, para controle
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação, nos termos do do
artigo 53 da Lei ne 14.133 de le de abrilde 2021.

Assinado de forma dígitalpor
DARCIA MARCA PINHEIRO oÜããÀ wãlÀi'iiiÚÚKÕ '
NOGUEIRA:32557574368 FOGUEIRA:32557574368

Dados: 2025.02.25 10:11:40 -03'00

Dárcia Mana Pinheiro Nogueira
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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MINUTA DE CONTRATO Ne
INEXIGIBILIDADE ELETRÕNICA N9 202503060001
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00005.20250210/0002-06

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE S! O(A) --E

O(A) -, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o -. neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) DÀRCIA DARIA PINHEIRO NOGUEIRA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) --, inscrita(a) no -. sediado(a} na -, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) H, portador(a) do -
tendo em vista o que consta no Processo n9 00005.20250210/0002-06 e em
observância às disposições da Lei ne 14.].33, de l9 de abril de 2021. e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO kart. 92, le ll)
1.1. 0 objeto do presente instrumento é LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NO
DISTRITO DE ASSUNÇÃO. NA RUA DA MATRIZ, SEDE DO DISTRITO, PARA
FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA PEDRO AFRODiSIO NOGUEIRA. nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO
NO DISTRnO DE ASSUNÇÃO, NA RUA DA
MATRIZ, SEDE DO DIS'Tino. PARA
FUNCIONAMEIVTO DO ANEXO DA ESCOLA
PEDRO AFRODÍSIO NOGUEIRA

LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCAUZADO NO DISTRnO DE ASSUNÇÃO.
FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA PEDRO AFRODiSIO NOGUEIRA

DESCRIÇÃO QTO UND V. tJNIT V. TOT:AL

12.0 Mês

NA RUA DA MATRIZ. SEDE DO DISTNTO

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;
]..3.2. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .de 12 meses, podendo ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que
haja previsão em editale que a autoridade competente ateste que as condições e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratada ou a extinção contratualsem ânus para qualquer das partes

f?tla Dr Qtielraz Ltnla. 330 - (entro - Sotonópote - CE
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado. atentando. ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente

c) Seja juntado justificativa e motivo, por escrito. de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições Iniciais de
habilitação
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, Vale XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão. entrega. observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência. anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.].. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. V)
5.1. O valor total da contratação é de - 0.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, Inclusive tributos e/ou impostos. encargos
sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

'n
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REA)USTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado.
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante. do
índice do IGPM. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação da(s) índice (s) de reajustamento. o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais. a(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão).
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotadots), em substituição. o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
B. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e
Xlv)
8.1. São obrigações do Contratante;
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. NotiHcar o Contratado, por escrito. sobre vícios. defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído. reparado ou
corrigido, no totalou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
Incontroversa da execução do objeto. para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo. forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.9. Cientiflcar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adição das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste

8.10.1. A Administração terá o prazo de l (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada. por igual
período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econõmico-
flnanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de l (um} mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.131.::Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do prometo pelo
Contratante. no caso do art. 93, $2e, da Lei ng 14.133, de 2021
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. observando. ainda, as
obrigações a seguir dispostas
9.2. Manter prepasto aceito pela Administração no localdo serviço para representá-
lo na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior kart. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato. com habilitação e conhecimento adequados. fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total
ou em parte, no prazo Hxado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9:7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078. de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que Hcará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato. nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2}
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimenta das obrigações previstas em Acordo.
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas. sociais.
previdenciártas, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormalou acidente que se verifique no localdos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso. a qualquer tempo, ao localdos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar. por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto. durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança. higiene e
disciplina:.
9.16. Submeter previamente. por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação.
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorialdescritivo ou instrumento congênere
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9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou
insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato. com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação.
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11. d, da Lei n9
14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratualcom transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive. a
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;

direta

.'n

'''\
10. CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a pa!"tir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
l0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justif:icaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6Q da

l0.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei
l0.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado

LGPD
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l0.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
l0.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregadas sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
l0.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula. permanecendo integralmente
responsávelpor garantir sua observância.
l0.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula. devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
l0.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente. quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD. inclusive quanto a eventualdescarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data. horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

.''x

lO.lO.l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a flm de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD
10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.
lO.12. Os contratos e convênios de que trata o $ 19 do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO kart. 92. XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.
12. CLÁUSULA DECIMO SEGUNDA - INFRAÇOES E SANÇOES
ADMINISTRATIVAS (ait. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133. de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou aa interesse coletivo;
c) der causa à Inexecução totaldo contrato;

E
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inídâneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5g da Lei ng 12.846, de IP de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções;

1) AdverEêncla, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, $2Q. da Lei ng 14.133. de 2021);

ll) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "bq, "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $ 49. da Lei n9
14.133. de 2021);

111) Declaração de inidoneidade para licitar e corltratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato.
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. $5e, da Lei ne 14.133. de 2021).

IV) Multa
1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento). pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
gara nua .

do objeto da

''x

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o incisa Ido art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

3) Compensatória. para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do
subitem 12.1, de ].0 % a 30.% do valer do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea "c" do subitem 12.1. de 20% a 30% do valor do Contrato-

5) Para inflação descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será
de 20.% a 30% do valor do Contrato.

6) Para Infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será
de 5% a 20% do valor do Contrato.

7) Para a inflação descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será
de 8% a 25% do valor do Contrato. ressalvadas as seguintes Infrações;
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156. $9P, da Lei n9 14,133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, $7a, da Lei ne 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da
Lei Re 14.133. de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
jud[c[a[mente (art. ]-56. $8g, da Lei ng 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de IO (dez) dias. a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133. de 2021.
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1g, da Lei ng 14.133.
de 2021)

a) a natureza e a gravidade da fnfração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os fitos previstos como infrações administrativas na Lei Rg 14.].33, de 2021.
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipiHcados como fitos lesivos na Lei nQ 12.846. de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 15g).
12.].0. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos fitos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160. da Lei ng 14.133, de 2021)

'\
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12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para f%ns de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidõneas e Suspensas (Cets) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
ne 14.133. de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneídade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
lõ3 da Lei ng 14.133/21
12.13. Os débitos da contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida atava. poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outras contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nQ 26, de 13 de abrilde 2022
13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (alt. 92,

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituída em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrata poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas. ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei ng 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 13g da mesma

xlx)

?'\

Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modiHcação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
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13.5,2.. Relação dos pagamentos.já efetuados e ainda devidos;
13.531.. Indenizações e multas

13.6. A extinção do contrata não configura óbice para a reconhecimento do
desequilíbrio económico-financeiro. hipótese em que será concedida índenlzação
por meio de termo indenizatório (art. 131, capot, da Lei n.g 14.133, de 2021)
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica. comercia!, económica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateralou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14. incisa IV, da Lel n.e 14.133,

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específ:ecos consignados no Orçamento da Fundo Municipal de Educação,
na dotação: 0501.12.122.0003.2.022 - Manutencao da Secretaria de Educacao,
no(s) elemento(s} de despesa(s): 33903615 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física, R$ 5.400,00 (cinco mil, quatrocentos reais); .
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (alt. 92, 111)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei na 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9 8.078, de 1990
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e
seguintes da Lei ne 14.133. de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de l (um) mês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila. dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do art.
136 da Lei ng ].4.133, de 2021.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

de 2021)
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17.1.; Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP}, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021. bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 8g. $2e, da Lel n. 12.527, de 2011, c/c
art. 7e, $3e. Incisa V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, $1e)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Solonópole para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação. conforme art. 92. $19, da Lei nQ 14.133/21.

SOLONÓPOLE/CE

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DARCIA MARIA PINHEIRO NOGUEIRA
Responsávellegal da CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsávellegalda CONTRATADA
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